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VII ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO, GOVERNANÇA E NOVAS TECNOLOGIAS III

Apresentação

O VII Encontro Virtual do CONPEDI, realizado de 24 a 28 de junho de 2024, contou com o 

grupo de trabalho “Direito, Governança e Novas Tecnologias III”, que teve lugar na tarde de 

27 de junho de 2024, destacou-se no evento pela qualidade dos trabalhos apresentados. 

Foram apresentados 23 artigos objeto de um intenso debate presidido pelos coordenadores e 

acompanhado pela participação instigante do público presente na sala virtual.

A apresentação dos trabalhos abriu caminho para uma importante e atualizada discussão, na 

qual os pesquisadores tiveram a possibilidade de interagir em torno de questões relacionadas 

à inteligência artificial e plataformas digitais, ao uso de informações pessoais, dentre outras 

temas relacionados ao tema central do grupo de trabalho. O tema da governança e dos usos 

de novas tecnologias traz consigo os desafios que as diversas linhas de pesquisa jurídica 

enfrentam no estudo do futuro da regulação no País e os destinos decorrentes do abuso da 

inteligência artificial, bem como soluções possíveis à preservação de dados em um mundo 

globalizado. As temáticas seguiram por questões do emprego da inteligência artificial no 

âmbito do Poder Judiciário, a regulamentação e a governança da inteligência artificial, a 

precarização do governo digital e a aplicação da inteligência artificial em diversos setores 

jurídicos. Os artigos que ora são apresentados ao público têm a finalidade de fomentar a 

pesquisa e fortalecer o diálogo interdisciplinar em torno do tema “Direito, Governança e 

Novas Tecnologias”. Trazem consigo, ainda, a expectativa de contribuir para os avanços do 

estudo desse tema no âmbito da pós-graduação em direito brasileira, apresentando respostas 

para uma realidade que se mostra em constante transformação. A todos direcionamos o 

convite para uma leitura proveitosa das colaborações inestimáveis dos pesquisadores 

diretamente envolvidos no GT.

Desejamos uma ótima e proveitosa leitura!

1. A DEMOCRACIA E A INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NO PROCESSO ELEITORAL 

BRASILEIRO de Álvaro Luiz Poglia.

2. A DES (NECESSIDADE) DA APLICAÇÃO DA JURIMETRIA, UMA ANÁLISE DA 

TOMADA DE DECISÃO JUDICIAL de Rayssa de Souza Gargano e Marcelo Pereira de 

Almeida.



3. A JURISCONSTRUÇÃO CONSEQUENCIALISTA DA SOCIEDADE 

INFORMACIONAL E O PANÓPTICO DIGITAL de Feliciano Alcides Dias, Ubirajara 

Martins Flores e Manoella Klemz Koepsel.

4. A REGULAÇAO CONCORRENCIAL E AS PLATAFORMAS DIGITAIS: O RISCO 

DO EXCESSO DE REGULAMENTAÇÃO de Paulo Andre Pedroza de Lima.

5. A TEORIA DOS SISTEMAS SOCIAIS DE NIKLAS LUHMANN: UMA BUSCA PARA 

AMENIZAR A COMPLEXIDADE DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E DO 

RECONHECIMENTO FACIAL de Bruna Ewerling e Joana Machado Borlina.

6. ANÁLISE EXPLORATÓRIA ACERCA DA IMPLEMENTAÇÃO DE CIDADES 

INTELIGENTES E SUSTENTÁVEIS NO BRASIL de Júlia Massadas, Luiza Guerra Araújo 

e Mateus Stallivieri da Costa.

7. ASPECTOS ÉTICOS DA IMPLEMENTAÇÃO DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL EM 

POLÍTICAS PÚBLICAS E INSTITUIÇÕES JURÍDICAS de Daniel David Guimarães Freire 

e Juliana Carqueja Soares.

8. DESAFIOS ANTE ÀS NOVAS TECNOLOGIAS E O SURGIMENTO DA 

VULNERABILIDADE DIGITAL NO CUMPRIMENTO DOS OBJETIVOS DO 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL de Thaís Onofre Caixeta De Freitas, Olivia 

Oliveira Guimarães e Daniel de Souza Vicente.

9. DESAFIOS JURÍDICOS NA DISRUPÇÃO DIGITAL: UM ESTUDO DE CASO DO C6 

BANK E NUBANK de Elisabete Pedroso Pacheco e Eduardo Augusto do Rosário Contani.

10. DIREITOS HUMANOS/FUNDAMENTAIS, DEMOCRACIA E 

TECNOFEUDALISMO: ANÁLISE TEÓRICA DE PETER CLEAVE de José Adércio Leite 

Sampaio, Meire Aparecida Furbino Marques e Sérgio Augusto Veloso Brasil.

11. ERA DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL: DESAFIOS E PERSPECTIVAS PARA O 

PODER JUDICIÁRIO BRASILEIRO de Felipe Eduardo Lang e José Alexandre Ricciardi 

Sbizera.

12. GLOBALIZAÇÃO, INTERNET E REGULAÇÃO DE PLATAFORMAS DIGITAIS de 

Camila Carniato Genta, Fernanda Batelochi Santos e Marcos Antônio Striquer Soares.



13. GOVERNANÇA DA ÁGUA: UM ASPECTO GERAL de Talisson de Sousa Lopes e 

Antonio Henrique Ferreira Lima.

14. GOVERNANÇA NA PROTEÇÃO DE DADOS E NA SOCIEDADE 

INTERNACIONAL: UMA ANÁLISE JURÍDICA (BRASIL, UNIÃO EUROPEIA E 

ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA) de Rubem Bilhalva Konig e Felipe Rosa Müller.

15. HIPERCONECTIVIDADE, IMPACTOS DA INTERNET NA VIDA HUMANA E 

RISCOS AO DIREITO DE PRIVACIDADE: UM ESTUDO A PARTIR DO DIÁLOGO 

ENTRE AS OBRAS DE PARISER E MAGRANI de Deise Marcelino Da Silva e Pietra 

Suélen Hoppe.

16. IMPACTOS DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NAS RELAÇÕES DE TRABALHO de 

Felipe Gomes Silva, Tania Lobo Muniz e Patricia Ayub da Costa.

17. JOHN RAWLS E A TRIBUTAÇÃO NA ERA DIGITAL de Nadieje de Mari Pepler e 

Wilk Barbosa Pepler.

18. O DIREITO À AUTODETERMINAÇÃO INFORMATIVA: UM OLHAR SOBRE A 

NECESSIDADE DO RECONHECIMENTO DO TRATAMENTO DE DADOS NA 

ESFERA PÚBLICA de Renata Da Costa Sousa Meireles e Fabricio Vasconcelos de Oliveira.

19. O VÉU DA IGNORÂNCIA ATRELADO À TEORIA DA POSIÇÃO ORIGINAL DE 

JOHN RAWLS COMO PRESSUPOSTO PARA A APLICABILIDADE DA 

INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NA JUSTIÇA de Fábio Risson e Rogerio da Silva.

20. PROTEÇÃO DE DADOS PELAS CORPORAÇÕES NA ERA DO BIG DATA: UMA 

ANÁLISE ENTRE A EFICIÊNCIA OPERACIONAL E AS QUESTÕES DA 

PRIVACIDADE DOS TITULARES de Jessica Conte da Silva.

21. PSICOPOLÍTICA: TECNOLOGIAS VESTÍVEIS E OS DIREITOS DA 

PERSONALIDADE de Raissa Arantes Tobbin e Valéria Silva Galdino Cardin.

22. QUANDO A LIBERDADE ENCONTRA A REGULAÇÃO: PERSPECTIVAS E 

CONSEQUÊNCIAS DAS PLATAFORMAS DIGITAIS PARA A LEGISLAÇÃO 

BRASILEIRA de Bruna Bastos, Luiza Berger von Ende e Rafael Santos de Oliveira.



23. REDES SOCIAIS, CAPITALISMO DE PLATAFORMA E ECONOMIA DAS 

EMOÇÕES NA SOCIEDADE EM REDE: A DESINFORMAÇÃO ONLINE COMO RISCO 

AOS PRINCÍPIOS DEMOCRÁTICOS E PROCESSOS POLÍTICOS de Gislaine Ferreira 

Oliveira.
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ASPECTOS ÉTICOS DA IMPLEMENTAÇÃO DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL 
EM POLÍTICAS PÚBLICAS E INSTITUIÇÕES JURÍDICAS.

ETHICAL ASPECTS OF THE IMPLEMENTATION OF ARTIFICIAL 
INTELLIGENCE IN PUBLIC POLICIES AND LEGAL INSTITUTIONS.

Daniel David Guimarães Freire 1
Juliana Carqueja Soares 2

Resumo

O presente artigo busca analisar as implicações éticas na adoção da Inteligência Artificial 

(IA) através das políticas públicas no sistema judicial. Destaca-se a abordagem de questões 

como discriminação e viés algorítimico, privacidade, segurança de dados, transparência e 

governança, ressaltando a necessidade de diretrizes claras (com auxílio de) E supervisão 

humana, a fim de garantir a prestação de contas e sindicabilidade, a partir da utilização da IA. 

Considerando o delineamento histórico e a análise de um ponto de vista ético, apresenta-se 

que a IA, apesar de complexa e com grande relevância social, política, jurídica e econômica, 

pode vir a ser adotada integralmente, em um futuro próximo, o que inspira a necessidade de 

que venha acompanhada de diligência. Por fim, com os estudos de casos, no Brasil, pretende-

se demonstrar que a utilização da IA, embora potencialmente benéfica, deve ser 

acompanhada de ressalvas e cautelas, a fim de mitigar os possíveis riscos associados à tal 

tecnologia. Essas considerações destacam a importância de um debate contínuo e a 

elaboração de políticas públicas adequadas para uma adoção reponsável desta nova 

tecnologia.

Palavras-chave: Inteligência artificial, Políticas públicas, Ética, Governança, Transparência 
algorítmica

Abstract/Resumen/Résumé

The present article seeks to analyze the ethical implications of adopting Artificial Intelligence 

(AI) through public policies in the judicial system. It highlights the approach to issues such 

as discrimination and algorithmic bias, privacy, data security, transparency, and governance, 

emphasizing the need for clear guidelines (with the assistance of) and human supervision to 

ensure accountability and oversight from the use of AI. Considering the historical 

background and an ethical standpoint, it is presented that AI, despite its complexity and 

significant social, political, legal, and economic relevance, may be fully adopted in the near 

future, which inspires the need for accompanying diligence. Finally, through case studies in 

Brazil, it is intended to demonstrate that the use of AI, while potentially beneficial, should be 
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accompanied by reservations and precautions to mitigate the possible risks associated with 

such technology. These considerations underscore the importance of ongoing debate and the 

development of appropriate public policies for responsible adoption of this new technology.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Artificial intelligence, Public policy, Ethics, 
Governance, Algorithmic transparency
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1.  INTRODUÇÃO  

  

A eficácia das políticas públicas são cruciais para a manutenção do Estado de Direito em 

qualquer sociedade (Durand, 2020). O setor público enfrenta desafios administrativos que 

impactam a qualidade dos serviços prestados aos cidadãos no contexto de aumento da demanda e 

acúmulo de processos, não obstante seu vertiginoso crescimento decorrente das mais recentes 

mudanças sociais, a duração prolongada dos procedimentos judiciais e seus elevados custos. Além 

de fatores políticos e econômicos que influenciam os tribunais e questões internas, como a falta de 

juízes disponíveis e regras processuais desatualizadas, que contribuem para a ineficiência do 

sistema (Tenório, 2023).  

Diante do crescimento e massificação do uso da tecnologia, que é uma realidade mundial, 

verificam-se mudanças no mundo jurídico, especialmente no que toca aos direitos fundamentais, 

os quais têm seu espaço de gozo e proteção ampliados para um desconhecido mundo digital. Mas 

não somente eles sofrem estas alterações: contratos de diversas espécies, mercado de capitais, com 

o uso de criptomoedas, área trabalhista e outros tantos ramos jurídicos, o que vem contribuindo 

para o aumento do número de demandas judiciais, acirrando o alcance de um Judiciário mais 

eficiente (Teixeira, 2023).  

Na busca por soluções, temos que os estados europeus têm alocado recursos para a 

implementação de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), nos tribunais, visando a 

automatizar processos com gestão de casos e documentos. Mais recentemente, os tribunais 

europeus estão adotando a tecnologia IA para otimizar suas operações internas. Essas aplicações 

de IA abrangem desde a gestão de documentos até a alocação de juízes e a anonimização de 

decisões para acesso público.  

No Brasil, com a finalidade de beneficiar a população melhorando a qualidade dos serviços 

prestados e dimunindo o tempo dos processos judicias, vem sido implementada como uma política 

pública por diversos tribunais a adoção da Inteligência Artificial para realização de diversas 

atividades (CNJ, 2022). Destaque-se sua utilização pelas Cortes Superiores: o Superior Tribunal de 

Justiça deliberou por utilizar o recurso de Inteligência Artifical denominado Sócrates, Projeto 

Victor e posteriormente, também o Athos, todos com a finalidade de auxiliar a prestação 

jurisdicional sem, no entanto, substituir os atos do julgador (Said Maia et al, 2018). Já o Supremo 

Tribunal Federal adotou a ferramenta, atualmente denomidada VictórIA, a qual possui a semelhante 
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finalidade de “dar celeridade à análise e ao julgamento dos processos, pois facilitará o exame de 

um volume maior de demandas em menos tempo” (STF, 2023).  

Este artigo tem como objetivo analisar o papel da IA e seus dilemas éticos na implementação 

de políticas públicas, considerando os padrões éticos que regulamentam o desenvolvimento e uso 

de IA segura. Para atingir esse propósito, concentramos nossa pesquisa na revisão bibliográfica e 

estudo de casos, destacando exemplos, especialmente no Brasil.   

  

2.  DELINEAMENTO DO QUADRO HISTÓRICO   

  

Não é difícil verificar que, no Direito, permanece vigorando o predomínio da técnica, 

baseada em uma forma de pensamento positivista, no sentido mais rasteiro, isto é, o legalismo, em 

convergência com a generalizada, exponencialmente crescente robotização e a mecanização do 

pensamento. Isso em detrimento dos aspectos fundamentais a serem levados em conta na tomada 

de decisões judiciais, principalmente nos denominados “hard cases”, aqueles que se pode traduzir 

em colisões entre direitos e princípios jurídicos fundamentais. Também não suscita maiores 

dificuldades perceber a insuficiência, para uma solução adequada, no sentido de proteção da 

dignidade da pessoa humana, por uma simples fórmula matemática algorítmica. Desconsidera-se 

com isso que o Direito e a Ciência, e o Direito enquanto Ciência possuem uma história, e que a 

própria cientificidade do Direito depende também do elemento empírico, da experiência, e logo, 

novamente, da história, sendo de natureza histórica, o que escapa necessariamente, ao se tentar 

reduzir a realidade jurídica a fórmulas matemáticas, ou seja, a um simulacro.   

Revela-se aqui uma crise de paradigmas no Direito e a necessidade de uma transmutação, a 

fim de encontrarmos alternativas a uma já anunciada morte do homem e da história, pela perda da 

autopoiese, tanto aquela social (Luhmann), como aquela biológica (Maturana), sendo esta uma 

ameaça a uma condição da nossa possibilidade de existência, ante a substituição por máquinas e 

robôs. Isto porque, assim na natureza como em suas projeções, como somos nós e nossas 

sociedades, tudo o que não é mais relevante e não tem função acaba sofrendo mutações ou é 

descartado com o tempo.  

Resta a questão: com a utilização em larga escala e de forma intensamente progressiva da 

inteligência artificial, aceleramos em direção  ao fim da humanidade e da sua história?  
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Ocorre que o Direito depende, para sua evolução e reconstrução, de uma permanente 

atividade inovadora, verdadeiramente produtiva, não apenas aquela meramente técnica, 

reprodutiva, donde se postular uma teoria do direito que seja poética (Guerra Filho; Cantarini, 

2015). Esta é uma característica marcante dos seres humanos já como seres biológicos, pois sua 

maior fragilidade o faz depender da criatividade para sobreviver, logo, também da sensibilidade 

dos que se relacionam com e através do Direito.  

Portanto, o Direito, apesar da predominância de sua compreensão e aplicação de forma 

linearmente técnica, limitado a ser concebido apenas como, no máximo, uma tecnologia, 

desprovida de um verdadeiro embasamento científico, em uma ciência suficientemente  

desenvolvida para estar à altura desta tarefa, vai se afastando cada vez mais da “poiesis”, da poética, 

da sensibilidade, da criação, ocorrendo atualmente, em grande parte, apenas uma eterna repetição 

do igual, da mesmice, “ad nauseam”, pois nada se cria, onde tudo se copia e cola. Cada vez mais, 

utiliza-se da linguagem automatizada e da aplicação da inteligência artificial, no Direito, sem que 

estejam suficientemente analisados os impactos, as consequências possível e efetivamente danosas.  

Vislumbra-se aqui questão bem problemática: a inteligência artificial, por não possuir uma 

consciência e uma alma, não tendo a possibilidade do maravilhar-se e do assombrar-se, limitada 

que é a uma perspectiva inodora, inorgânica e mecanicista da vida, atuaria, então, de forma 

contrária a das ações tipicamente humanas. Em assim sendo, ela seria indicada e apta a tomar 

decisões que envolvem não apenas o lado racional da inteligência, mas sobretudo, a sensibilidade, 

as emoções e as intuições?  

Sabe-se que os algoritmos trabalham com probabilidades e não com certezas, mas tal fato 

muitas vezes é desprezado ou subvalorizado pelos aplicadores do Direito na busca de uma razão 

geométrica na interpretação e concreção do Direito.  Ou, pior, quando desistem de qualquer razão 

e afirmam sua mera força amparada em um poder que assim se deslegitima.  

Como já amplamente noticiado e discutido, por exemplo, há algoritmos com base nos quais 

a inteligência artificial atua e toma decisões, racistas ou discriminatórias. Isto ocorre por captarem 

dados que circulam na sociedade, em nossos sistemas de informações e de comunicações, 

lembrando que, na teoria de sistemas sociais de Luhmann, a sociedade e tais sistemas se 

identificam. Segue-se assim reproduzindo e mantendo a existência do racismo estrutural nesta 

sociedade, mundial, contaminando com tais dados os algoritmos utilizados por inteligência 
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artificial para a tomada de decisões de suma importância e relevância, como as que vêm cada vez 

mais sendo adotadas, no âmbito do Poder Judiciário.   

Achille Mbembe comenta acerca da relação entre capitalismo, a condição econômica 

necessária para a constituição de uma sociedade mundial, e o colonialismo, que seria a condição 

política, bem como sobre a existência atualmente do necropoder, quando a morte tende a tornar-se 

cada vez mais presente em nosso dia a dia, enquanto vivemos crescentemente uma vida supérflua, 

ao valerem vidas humanas  menos até do que uma mercadoria. Daí o A. apontar o racismo como o 

motor do necropoder, reduzindo o valor da vida, e de outro lado criando o hábito da perda.  Em 

suas palavras (Mbembe, 2017, p. 65):  

(...) longe de levar a uma globalização da democracia, a corrida para as 

terras novas desembocou numa nova lei (nomos) da terra, cuja principal 

característica é a de tornar guerra e raça dois sacramentos privilegiados da 

história. A consagração da guerra e da raça nos altos-fornos do 

colonialismo tornou-as simultaneamente o antídoto e o veneno da 

modernidade, o seu duplo pharmakon.  

O motor de diversas aplicações via inteligência artificial funciona basicamente da seguinte 

forma: o motor de tal programa é um algoritmo, um conjunto de instruções que se aplica a um 

conjunto de dados. Dependendo de quem construa esses modelos de algoritmos e dos dados 

coletados que os alimentam, o resultado será um ou outro. Neste sentido, importante estudo de 

Virginia Eubanks, professora de Ciências Políticas da Universidade de Albany, autora do livro 

“Automating inequality”, investiga como as ferramentas tecnológicas perfilam, controlam e punem 

os pobres. Na mesma linha de raciocínio crítico, pesquisa da lavra de professores da Universidade 

de Boston demonstra que os sistemas de aprendizado das máquinas (machine learning) têm vieses 

sexistas, pois, na fonte de dados mais comum, a internet, já há diversas associações de conceitos 

que induzem ou ensinam as máquinas a estabelecer certas correlações como verdadeiras, sem uma 

mediação de seu conteúdo, como, por exemplo, a relação “dona de casa = mulher, gênio = homem”.  

Considerando-se o Direito enquanto Ciência, tal forma de tomada de decisão pela 

inteligência artificial parece-nos que seria uma espécie de retorno ao entendimento das ciências 

como baseadas na observação de regularidades na ocorrência de fatos, permitindo elaborar leis 

mecanicistas gerais explicativas da realidade. Contudo, deve-se estar atento para a circunstância de 

que tais fatos eram recortados do conjunto da realidade, para assim dar-se a eles um tratamento 

analítico, mas limitados e reduzidos a uma determinada localização espaço-temporal.  
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Trata-se de um tipo de aplicação próprio da física mecanicista-newtoniana, superada 

atualmente pela física quântica e relativista (cf. Sayeg; Guerra Filho; Balera, 2023) a demonstrar a 

fragilidade de sua construção teórica e aplicação, utilizando-se de observações obtidas em escala 

limitada, como a que se observa na utilização de um banco de dados, sabe-se lá construído por 

quem, na construção de uma decisão jurídica por meio de inteligência artificial, ainda mais na seara 

do Direito, por desconsiderar que o Direito e as ciências, no geral, possuem história.  

Vivemos em uma condição pós-moderna, em uma sociedade pós-moderna, na 

pósmodernidade ou, segundo outros, em uma sociedade da informação ou sociedade informacional, 

sociedade de dados, e passamos da fase da histórica à fase hiperhistórica, (Floridi, 2010). Na fase 

da hiper-história, o nosso bem-estar cada vez mais depende das tecnologias de informação e 

comunicação (TIC), o que difere da fase histórica, na qual apenas nos relacionávamos com tais 

tecnologias, já havendo pessoas que afirmam que suas vidas estão agora completas, após um novo 

modelo de Iphone ser lançado, no mercado. Em tal fase, há um excesso de informação, com uma 

redução de nossa capacidade reflexiva e do conhecimento, já que estes demandam tempo e estamos 

aprisionados na velocidade alucinante e exponencial dos tempos atuais.   

As tecnologias da informação e comunicação (TIC) se tornam forças ambientais, 

antropológicas, sociais e interativas, criando e moldando nossa realidade e autocompreensão, 

modificando a forma como nos relacionamos uns com os outros e com nós mesmos e a forma como 

interpretamos o mundo. Tal tecnologia muda a cultura, o ser humano e o conceito de ser humano 

e, com isso, o conceito do que significa continuar sendo humano.   

  

3.  ÉTICA NA APLICAÇÃO DA IA NAS POLÍTICAS PÚBLICAS  

  

Desde a concepção da Inteligência Artificial (IA) até suas aplicações mais abrangentes, os 

Direitos Humanos têm sido submetidos a testes que chegam aos seus limites. A tecnologia mostrase 

cada vez mais eficaz ao mesmo passo que perigosa para os Direitos Humanos. A tomada de 

decisões algorítmicas, embora potencialmente eficaz, demanda atenção meticulosa para garantir 

que os princípios éticos fundamentais sejam preservados (Andersen, 2019, p. 17-25). Da mesma 

forma, a discriminação algorítmica , muitas vezes resultante de vieses na análise de dados, reforça 

a necessidade de regulamentação cuidadosa para evitar injustiças sistêmicas. A questão da 

privacidade também se destaca como um elemento fundamental do problema, dada a capacidade 
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da IA para analisar extensos conjuntos de dados pessoais. Esse aspecto é particularmente relevante, 

quando consideramos sua aplicação em âmbitos governamentais, nos quais existe a possibilidade 

de acesso a informações de uma população completa (AlKhassawaneh, 2023). Como já 

mencionado, tanto a Inteligência Artificial quanto o âmbito jurídico possuem histórico na criação 

de acordos e diretrizes gerais para a utilização dessa tecnologia. No entanto, ainda é necessário 

desenvolver políticas e legislações específicas, realizar análises abrangentes sobre os impactos em 

termos de segurança de dados e ética, bem como avaliar os possíveis riscos decorrentes do seu uso.   

Alguns dos principais dilemas éticos do uso de IA, em políticas públicas, incluem prestação 

de contas, viés algorítmico e privacidade de dados (Saheb, 2024). Quanto ao primeiro dilema: o 

viés algorítimico, também conhecido como discriminação algorítmica. Decorre do fato de que a IA 

pode aprender com dados históricos e, se nesses dados existirem preconceitos, a IA acaba por 

perpetuar ou amplificar a intolerância em sua leitura. Desta forma como seria possível regular ou 

tornar esta tecnologia mais transparente do ponto de vista jurídico?   

Apesar de haver um esforço mundial para entender quais são as formas de regulação e 

normatização da IA, fica claro que ainda não tivemos experiências maduras para apurar de forma 

precisa os riscos, limites éticos e benefícios de sua utilização (Hasker, 2023). Deve-se, então, fazer 

o exercício de definir os dilemas éticos, a fim de entender como a IA deve ser regulada.  

Ao se aprofundar neste dilema ético, fica claro que não temos poucos exemplos de 

discriminação algorítmica. A título de exemplo, o sistema de saúde dos Estados Unidos utiliza 

algoritmos comerciais, a fim de orientar certas decisões de saúde. Em 2019 o cientista Ziad 

Obermeyer, professor de Medicina e Políticas Públicas na universidade da California, conduziu 

uma pesquisa que demonstra evidências de preconceito racial utilizado por instituições médicas, de 

forma que pacientes negros designados com o mesmo nível de risco pelo algoritmo estão mais 

doentes do que pacientes brancos. Tal discriminação reduz o número de pacientes negros 

identificados para cuidados extras em mais da metade. Em suas palavras (Obermeyer, 2019, p. 3- 

4):   

“O viés ocorre porque o algoritmo utiliza os custos com saúde como um 

proxy para as necessidades de saúde. Menos dinheiro é gasto em pacientes 

negros que têm o mesmo nível de necessidade, e o algoritmo conclui 

falsamente que pacientes negros estão mais saudáveis do que pacientes 

brancos igualmente doentes.”  
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Ainda conforme Obermeyer (2021), a discriminação algorítimica, embora complexa e 

multifacetada, é mais simples de ser resolvida do que a discriminação humana. O primeiro passo, 

segundo ele, seria definir o que é preconceito e discriminação do ponto de vista da IA e, a partir 

deste ponto, os formuladores de políticas precisariam fornecer orientações sobre como estabelecer 

estruturas e práticas preventivas.   

De acordo com Bembeneck (2021), a palavra-chave para mitigação de riscos é 

accountability.1 Para que haja uma regulação e posteriormente uso responsável e ético da IA, fazse 

importante a supervisão humana para estabelecer uma estutrutura de responsabilidade, com 

documentações claras que permitam um registro com as utilizações da IA, para que, 

posteriormente, haja uma filtragem de dados. A partir de tal filtragem, é mais simples entender de 

onde a discriminação vem, e assim, priorizar esforços para garantir resultados equitativos.   

Em resumo, regulamentações devem exigir a identificação e mitigação da discriminação 

algorítmica, em sistemas de IA, através da adoção de mecanismos de accountability, estabelecidos 

para avaliar o impacto que a nova tecnologia pode trazer e garantir que suas leituras sejam justas e 

imparciais.   

A partir do entedimento da discriminação algorítimica, temos ainda um subproblema 

apresentado pelo viés: a falta de confiabilidade da análise de dados e informações interpretados 

pela IA (Wang et al, 2023). Se a tecnologia tem algum tipo de viés, como é possível haver confiança 

em suas respostas? A equidade em IA é uma questão proposta em resposta a tal status quo, tendo 

como objetivo evitar danos (ou benefícios) a subgrupos. Proporcionando uma quantificação da 

discriminação e mitigando a falta de confiabilidade, operando de forma similar ao sistema de 

accountability proposto por Bembeneck (2021).  

Quanto ao dilema da privacidade e segurança de informações contidas nos algoritimos, assinala 

(Mamede Said Filho e Hildebrandt, 2018, p. 1-4):   

“Importante  considerar  que,  se  as  técnicas  de  IA  são  capazes  de  

indicar  decisões  ou  reconhecer  textos,  falas  ou  imagens  visuais,  elas  

não prescindem do fator humano, necessário para avaliar as respostas, a 

evolução e a própria disciplina da computação cognitiva. O ser humano é  

quem  controla  a  entrada  de  dados  (inputs)  e  fornece  comentários  

sobre a precisão dos resultados que as máquinas apresentam. Em outras 

 
1 Accountability pode ser traduzido livremente como “responsabilidade” porém no sentido apresentado é utilizado 

para descrever práticas relacionadas à prestação de contas, de forma a fiscalizar a transparência de algorítimos.   
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palavras,  o  ser  humano  gerencia  a  informação,  produto  que  se  tornou  

valioso diante das tecnologias disruptivas. Além disso,  o  controle  e  a  

regulação  jurídica  das  ferramentas  tecnológicas  são  sempre  necessários  

para  garantir  sua  utilização  de  forma  ética  e  responsável,  de  modo  

a  preservar  a  autonomia  dos  indivíduos  e  os  direitos 

constitucionalmente.”  

A solução para este dilema, em um primeiro momento, parece refletir a problemática do 

viés algorítimico, urgindo pela necessidade da criação de um modelo que atue na coleta e 

processamento de dados, com foco na prestação de contas. (Novelli, 2023). No Brasil, uma das 

formas mais claras de proteção de dados é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD, 

2019). Entretando, apesar de buscar a proteção de dados de forma abrangente, não tem uma 

definição clara de dados dentro do contexto e uso por algoritimos de IA, o que pode representar um 

problema futuro na transparência algorítimica.  

Estima-se que, em 2024, pelo menos metade das organizações privadas ao redor do mundo  

optarão por algum tipo de tecnologia IA em seus serviços (Perri, 2023). Sendo assim, a elaboração 

de uma regulação, assim como análise ética é imperativa, considerando os possíveis impactos 

culturais e sociais do uso desta nova tecnologia, ainda que o tema seja recente e esteja ainda em 

desenvolvimento.   

Outrossim, o controle e a regulação jurídica de novas tecnológicas são necessários para 

garantir sua utilização de forma ética e responsável, preservando direitos constitucionalmente 

garantidos (Silveira, 2017). É equivocado considerar que a internet é uma força que elimina 

regulação, organização e controle. "Redes distribuídas nunca estão 'fora de controle'", como afirma 

Galloway (2009), destacando a importância dos protocolos, conjunto de regras e convenções 

padronizadas que permitem a troca de informações entre computadores ligados em rede, como 

evidência de que as regulamentações são essenciais para o bom funcionamento das redes digitais.  

  

3.1        A importância das Tecnologias de Informação e Comunicação (TICs)  

  

A aplicação equivocada ou negligente da IA pode gerar implicações prejudiciais para os 

cidadãos (Thierer, 2016), atraindo riscos como discriminação algorítmica, invasão de privacidade, 
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concentração indevida de poder, marginalização de grupos vulneráveis e Deepfakes2, que podem 

representar uma ameaça ou fragilização não somente dos Direitos Humanos, mas da própria 

democracia como um todo (Gillespie, 2014).  

Neste contexto ressurgiram em debates as Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC) 

para regulação e fiscalização do uso da IA, que se enquadra nesta categoria, principalmente no 

mundo contemporâneo de Big Data. Este campo vêm passando por constante reformulação por 

conta das rápidas mudanças pela IA e representa mais um fator crucial para a adoção responsável 

desta tecnologia.  

As TICs passaram a receber significativa atenção, em especial na União Européia, a partir 

da Articifial Intelligence Act (AI ACT), o principal e mais atual marco regulatório da IA, na Europa 

(Tudorache, 2024). O AI ACT consiste em uma abordagem baseada em risco e propõe diferentes 

regras para dimensões variáveis de risco, todas as regras possuem diretrizes claras e bem definidas, 

respeitando, ainda, as rápidas alterações do uso da IA. Tal marco regulatório pode vir a representar 

um aumento no nível de confiabilidade mundial, tendo em vista que é um importante passo na 

adoção de regras e diretrizes para o uso consciente e ético da IA. O principal desafio para a 

regulação da IA permanece sendo a criação de leis e regras que, ao mesmo passo que sejam justas 

e protetoras da sociedade, não atrasem o desenvolvimento da tecnologia e por isso, o investimento 

em TIC torna-se crucial. (Nader et al, 2023)  

O Brasil, ainda que um pouco distante desta realidade, vem tentando acompanhar a 

tendência mundial. Estudos apontam investimentos de US$141,7 bilhões no macrossetor de TIC 

no ano de 2023, o que representa 6,5% do Produto Interno Bruto (PIB) do país (Prescott, 2024). O 

Brasil ainda não conta com um domínio amplo no campo da IA e TIC para analisar os resultados e 

implicações de suas adoções, porém será possível ver uma mudança neste quadro, a longo prazo, 

considerando a rápida mudança da tecnologia. (Almeida et al, 2023).  

  

4.  ESTUDO DE CASOS DE IA NAS POLÍTICAS PÚBLICAS DO BRASIL  

  

A adoção pelos Tribunais de IA como uma política pública busca oferecer à sociedade 

melhoria da qualidade dos serviços judiciais e dimunição do tempo dos processos judicias, já que 

esta ferramenta oferece uma série de facilidades e simplificações.  

 
2 Deepfake é uma técnica de síntese de imagens ou sons humanos baseada em técnicas de inteligência artificial.  
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Em primeiro lugar, a IA, com sua utilização pelos Tribunais, pode automatizar tarefas 

administrativas simples, como o gerenciamento e preenchimento automático de documentos, a 

exemplo de mandados de citação e simples despachos, tais quais os ordinatórios, além da triagem, 

classificação e movimentação processual, gestão de precedentes qualificados e até a leitura 

automática de peças processuais e comparação entre textos, para auxiliar na tomada de decisão 

(STJ, 2020). Isso resulta em uma significativa melhoria da eficiência e produtividade, nos 

Tribunais, permitindo que não somente os colaboradores da justiça, mas, mormente, os julgadores 

concentrem-se em questões mais complexas e estratégicas.  

Além disso, a IA é capaz de analisar grandes volumes de documentos, identificando termos, 

cláusulas e informações relevantes, com precisão. Essa capacidade é valiosa na pesquisa jurídica, 

economizando tempo e recursos humanos e operacionais preciosos.  

Como a ferramenta de IA é utilizada quando da chegada dos recursos judiciais às cortes 

superiores, realizando uma triagem processual, no momento do recebimento da peça recursal, 

ocorre uma racionalização do fluxo de processos, reduzindo o volume de demandas que tramitam 

nas altas cortes, possibilitando a elevação da qualidade das decisões (STJ, 2020).  

Algoritmos de IA, especialmente aqueles baseados em aprendizado de máquina, podem 

verificar e listar casos semelhantes e, com isso, auxiliar na formação da elaboração da decisão 

padrão, evitando-se, desta forma, a prolação de decisões conflitantes pelo mesmo juízo ou Tribunal. 

Essa previsão axilia os magistrados a tomarem decisões mais céleres e lastreadas em maior número 

de informações obtidas pela IA.  

Apesar dos benefícios desta política pública, cujo primordial destinatário é a sociedade, 

considerando-se que o processo torna-se mais célere, a adoção da Inteligência Artificial, na esfera 

judicial, não está isenta de desafios. Seu uso levanta preocupações relacionadas, por exemplo, à 

forma com que os algoritmos são aplicados. Há duas formas principais pelas quais o aprendizado 

de máquina pode ser gerado: a supervisionada e a não supervisionada (Hosaki et al, 2021).  

Na supervisionada, os dados são classificados por uma espécie de “professor”, que é um 

profissional que avalia a resposta da máquina de acordo com os dados a ela fornecidos. Mesmo 

com a automação proporcionada pela IA, os profissionais jurídicos devem manter supervisão 

constante das decisões tomadas pela mesma. A responsabilidade pela precisão das decisões e pelo 

cumprimento das obrigações éticas e legais recai sobre os seres humanos, exigindo um equilíbrio 

delicado na implementação da IA.  
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 Já na forma não supervisionada, os dados não possuem rótulos, de maneira que cabe à 

máquina alcançar conclusões sozinha, de acordo com os dados que não possuem uma classificação 

(TJDFT, 2020).  

Ambos podem afigurar-se perigosos, considerando que, na primeira hipótese, haverá a 

figura do “professor” manipulando e alimentando a memória da máquina com dados de acordo com 

suas crenças, expectativas, interesses, ainda que inconscientemente. Já na segunda hipótese, 

teremos uma máquina criando uma conclusão com os dados que possui.  

O impacto da utilização de algoritmos não supervisionados, no sistema judicial, já fora, 

inclusive, objeto de discussão e, portanto, de preocupação dos norte americanos, sendo colocado 

sob análise do relatório Relatório de 2020 apresentado ao Conselho Administrativo Nacional por 

pesquisadores da Universidade de Stanford e da Universidade de Nova York (Brehm et al, 2020).  

Algoritmos de IA podem herdar preconceitos e vieses de dados de treinamento, chamados 

de “algoritmos enviesados”, gerando dados discriminatórios de gênero, raça, etnia (Cozman; 

Kaufman, 2022), o que levanta preocupações sobre a justiça algorítmica. Decisões influenciadas 

por algoritmos podem conter aspectos discriminatórios, o que é uma questão nociva a ser abordada 

(Teixeira Filho; Pugliesi, 2022).  

Registre-se que a maioria das iniciativas da Justiça está voltada para a classificação de modo 

supervisionado (TJDFT,2020).  

É desejável, portanto, sob o ponto de vista ético, que um magistrado elabore uma sentença 

com o auxílio de IA?  

O Conselho Nacional de Justiça vem analisando a possibilidade de vedar que magistrados 

utilizem o ChatGPT para elaborar suas decisões.  

Desde 2020, o Conselho Nacional de Justiça, através da Resolução 332/2020, dispõe sobre 

a ética, a transparência e a governança na produção e no uso de Inteligência Artificial pelo Poder 

Judiciário e delimita o uso de inteligência artificial que respeite os princípios de “igualdade, a 

nãodiscriminação, a pluralidade, a solidariedade e o julgamento justo, eliminando ou minimizando 

a opressão, a marginalização do ser humano e os erros de julgamento decorrentes de preconceitos.”   

Este cuidado visa a evitar que magistrados utilizem a ferramenta sem qualquer tipo de 

cautela ou prudência, o que pode acarretar riscos a direitos e garantias fundamentais.  
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Defenda-se a respeito de quaisquer decisões elaboradas com auxílio de IA que tenham os 

jurisdicionados o direito de saber que a decisão fora produzida desta forma, em respeito à 

transparência e aos princípios do contraditório e da ampla defesa (ROQUE, SANTOS, 2021).  

Cite-se recente exemplo ocorrido, no Acre, em que o magistrado da Justiça Federal utilizou 

o ChatGPT para elaborar sua sentença, buscando jurisprudência do STJ para embasar o seu 

entendimento. Ocorre que a jurisprudência fornecida pela ferramenta de IA fora fabricada e, 

portanto, inexistente. O magistrado, por seu turno, não a verificou e proferiu seu julgamento com 

base naquela jurisprudência dos STJ fornecida pela ferramenta de IA. Não se tem notícias de que 

as partes tenham sido informadas acerca da utilização de IA para auxiliar na elaboração da decisão.  

Diante do julgamento, o advogado derrotado verificou a inexistência dos julgados do STJ e 

denunciou o ocorrido à Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, o que levou  o 

caso a ser analisado pelo Conselho Nacional de Justiça, sem que ainda se tenha a conclusão deste 

caso (CONJUR, 2023).  

Entretanto e como contraponto, trazemos experiência semelhante no que diz respeito apenas  

à utilização da ferramenta de IA para aulixar na elaboração de decisão judicial, a primeira ocorrida 

na Colômbia, em fevereiro de 2023, em que um juiz utilizou a ferramenta ChatGPT para construir 

uma sentença, em um caso envolvendo análise de isenção de cotas moderadoras de tratamentos de 

saúde, diante de paciente menor autista, sentença esta, contudo, considerada proferida de maneira 

ética, embora este fato tenha gerado largo debate no Twitter (GLOBO, 2023).  

Considerando as tormentas que a utilização de IA levanta, encontra-se em trâmite o Projeto 

de Lei nº 2.338, de 2023, o qual visa, em linhas gerais, a disciplinar o desenvolvimento, 

implementação e uso responsável e consciente da inteligência artificial, no Brasil, em benefício da 

pessoa humana, com finalidade de proteger os direitos fundamentais e o regime democrático.  

Entretanto, o projeto é bastante abrangente e não se destina especificamente a disciplinar a  

utilização de tal ferramenta pelo Poder Judiciário. Destarte, a supervisão e a responsabilidade pelo 

uso da ferramenta pelo Poder Judiciário permanecem como desafios importantes e intrigrantes.  

A automação proporcionada pela IA não pode isentar os julgadores da responsabilidade pela 

precisão de suas decisões e pelo cumprimento das obrigações éticas e legais que sobre elas recaem, 

devendo-se resguardar todas as garantias processuais existentes aos jurisdicionados, sob pena de 

déficit de democracia (Teixeira Filho; Pugliesi, 2022).   

  

132



5.  CONCLUSÃO  

  

A implementação da IA, em políticas públicas e no sistema judicial, ao redor do mundo,  

apresenta significativos benefícios em questões de eficiência, tomadas de decisão mais embasadas 

e produtividade. Entretanto, conforme apresentado, os dilemas éticos aliados à falta de 

regulamentação devem ser endereçados e avaliados cuidadosamente e não podem ser subestimados.   

Em virtude da discriminação algorítmica, privacidade e segurança de dados, faz-se 

necessária uma abordagem cuidadosa por parte dos legisladores e formuladores de políticas 

públicas. E isto envolve estabelecer diretrizes claras e, por vezes, específicas, a fim de garantir a 

proteção de direitos da sociedade como um todo e do Estado Demorático de Direito.. Tais diretrizes 

devem reforçar que a IA não é autossuficiente, no mundo contemporâneo, sendo necessária a 

supervisão humana, assim como mecanismos de sindicabilidade e prestação de contas, garantindo 

a transparência essencial para o bom funcionamento da sociedade e da IA. Desta forma, a 

supervisão humana desempenha um papel crucial na mitigação dos riscos éticos associados à 

adoção da IA, nas políticas públicas.   

Para melhor lidar com os desafios apresentados, mostra-se imperativa uma abordagem 

multidisciplinar e colaborativa. É importante entender que esta tecnologia não poderá ser 

regulamentada de forma bem definida, sem que haja um esforço coletivo das áreas jurídica e 

computacional a respeito do funcionamento desta ferramenta.   

Os estudos de caso de implementação destacam que a IA já é adotada, pelo Poder Judiciário, 

como um instrumento de políticas públicas de suporte e apoio a decisões judiciais e tomadas de 

decisão buscando alcançar proveitos em favor da sociedade. Entretanto o caminho para uma adoção 

integral de IA ainda parece distante e deve ser seguido de extensas diligências e debates, a fim de 

garantir que seus dilemas e possíveis prejuízos à sociedade não sobressaiam aos benefícios.  

Em última análise, a adoção da IA afigura-se um desafio complexo e com ampla relevância 

política, social, jurídica e econômica. Apesar de ser um campo recente e em rápido 

desenvolvimento, a sua utilização como política pública já é atual e vem buscando uma justiça mais 

eficiente.   
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